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COB UdUUS 

construçõe ou. previstano arte 
: k o 

  

triplicadas ei or ER 
de projetos de regularização 

de construções oMreformas.” 

O DR. CLAN FERRARI, Prefeito do 
Muniéípio. deCIndalatuba, usando das atribuições que lhe 
são. conter tens Mor dei, O RE 

: FAZ SABER que a Câmara. Municipal. 
aprovou E + ate sanciona e promulga a seguinte leit 

Art. 49 » Fica SUSPENSA “até 9 de 
dezembro de: a exigibilidade de taxas Yotriplicadas 
para: a. a de projetos de “regularização de 

dote “ Parágrato único - 
artigo. sé 
construid 

art, do - Esta de SA tm vigor 

Cm 32 - Revogan-se asi disposições. 

o : Prefeitura Municipal. de ndatatuba, 

aus st de março de 4998s od Res 

N FERRARI. 
MUNICIPAL 

  

     

LEI 2791/1992
Fls. 2/2


